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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

CREA-PAART OBRA / SERVIÇO
Nº PA20231039252

INICIAL
CO-AUTOR - ART PRINCIPAL

1. Responsável Técnico

JEHNNYE DA SILVA DAMASCENO SANTOS

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1514280418

Registro: 1514280418PA

Empresa contratada: MUNICÍPIO DE RURÓPOLIS Registro : 0001505149-PA

2. Dados do Contrato

Contratante: Município de Rurópolis CPF/CNPJ: 10.222.297/0001-93

RUA 10 de maio Nº: 263

Complemento: Bairro: Centro

Cidade: Rurópolis UF: PA CEP: 68165000

Contrato: Não especificado Celebrado em: 10/07/2023

Valor: R$ 1,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Órgão Público 

3. Dados da Obra/Serviço

RODOVIA BR-230, km 100. VICINAL DO km 100 Nº: S/N°

Complemento: Bairro: ZONA RURAL

Cidade: RURÓPOLIS UF: PA CEP: 68165000

Data de Início: 10/07/2023 Previsão de término: 01/12/2023 Coordenadas Geográficas: 04°14'28.76"S, 55°12'11.74"W

Código: Não EspecificadoFinalidade: Escolar 

Proprietário: Município de Rurópolis CPF/CNPJ: 10.222.297/0001-93

4. Atividade Técnica

1 - DIRETA Quantidade Unidade

24 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > EDIFICAÇÕES DE ALVENARIA > #88 -
EDF. DE ALVENARIA PARA FINS DIVERSOS

140,58 m²

24 - Projeto > ELÉTRICA - ELETRICIDADE GÁS E OUTROS > UTILIZAÇÃO DE ENERGIA
ELETRICA > #319 - INST.ELETR.EM BAIXA TENSAO P/FINS RESID./COMERC.

22,00 Pontos

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART de Projeto para Construção da Escola Municipal de Ensino Fundamental ? EMEF Manuel Bandeira, localizada Rodovia BR-230
(Transamazônica), km 100, Vicinal do km 100 ? Zona rural, Rurópolis/PA, CEP: 68.165-000, com 95,00 m² de área construída. A edificação é
constituída dos seguintes ambientes: cozinha com balcão de servir, 01 sala de aula, área coberta nas fachadas anterior e posterior, 02 banheiros e
área de serviço. A fundação é do tipo rasa, com sapatas e vigas baldrame em concreto armado, conforme especificado em projeto. A estrutura ? vigas
e pilares ? também serão em concreto armado. Toda a fundação deve ser impermeabilizada com tinta à base de emulsão asfáltica, conforme
orientação técnica. As divisórias internas e externas foram projetadas em alvenaria de blocos cerâmicos de seis furos na horizontal, chapiscada,
rebocada, pintada e/ou revestida com cerâmica, conforme projeto arquitetônico. A cobertura é com telhas de fibrocimento, fixadas em estrutura de
madeira de lei.  As instalações prediais (elétrica, hidráulica e sanitária) devem estar em concordância com os respectivos Projetos, bem como com os
demais Documentos Técnicos.

6. Declarações

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar

- Declaro que estou cumprindo as regras de colocação e manutenção de placa legível e visível ao público enquanto durar a execução da obra,
instalação e serviços, conforme estabelecido no artigo 16 da lei federal 5.194/66.

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pa.sitac.com.br/publico/, com a chave: AY0a1
Impresso em: 01/12/2023 às 10:04:32 por: , ip: 177.74.155.235
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8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

JEHNNYE DA SILVA DAMASCENO SANTOS - CPF: 932.892.192-91

Município de Rurópolis - CNPJ: 10.222.297/0001-93

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em: 30/11/2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 9542794

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pa.sitac.com.br/publico/, com a chave: AY0a1
Impresso em: 01/12/2023 às 10:04:33 por: , ip: 177.74.155.235
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